
 

Termo de Cancelamento 

da Ata de Registro de preços nº 

046/2025 celebrada entre o Consórcio 

Intermunicipal para Rede de Urgência e 

Emergência da Região Macro Sudeste e 

Macro Leste do Sul - CISDESTE e a 

empresa DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS PRÓ SAÚDE LTDA. 

referente ao Pregão Eletrônico nº 003/2025.  

 

O Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 

Sudeste e Macro Leste do Sul, inscrito no CNPJ n.º 17.813.026/0001-51, com sede na Rua 

Coronel Vidal, n.º 800, São Dimas, Juiz de Fora, MG, representado pelo Presidente, Exmo. Sr. 

Pedro Augusto Junqueira Ferraz, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, 

na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 003/2025, Processo licitatório n.º 

008/2025 e o Fornecedor Beneficiário DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRÓ SAÚDE 

LTDA., 08.676.370/0001-55, situada na Avenida João Pessoa, nº 944, bairro Martins, 

Uberlândia/MG, representada pela Sra. Luana Souza dos Reis, CPF n.º 709.***.***-22, 

resolvem cancelar a Ata de Registro de Preços, firmado em 29/04/2025 registrada sob o 

nº 046/2025, advindo do pregão eletrônico nº 003/2025  Processo Licitatório nº 008/2025, com 

fundamento no art. 82, inciso IX, da Lei nº 14.133/21, no art. 29 do Decreto nº 11.462/23 c/c 

a resolução nº 08/2023 e conforme a cláusula 9.4.2. da Ata, regendo-se pelas cláusulas e 

condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto e seus efeitos 

 

1.1 - O presente termo tem por objeto o cancelamento da Ata de Registro de preços 

nº 046/2025, com fundamento no art. 82, inciso IX, da Lei nº 14.133/21, no art. 29 

do Decreto nº 11.462/23 c/c a resolução nº 08/2023 e conforme a 

cláusula 9.4.2. da Ata, conforme relacionado abaixo: 
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Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

3 

ADENOSINA 3MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
Adenosina 3MG/ML. Solução 
Injetável. Código - 476. 

HIPOLABOR AMP 2ML 250 R$ 13,09 R$ 3.272,50 

40 

GLICOSE 50% - 10ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
Glicose 50% - 10ML - Solução 
Injetável. Código - 490. 

SAMTEC AMP 12.000 R$ 0,74 R$ 8.880,00 

48 
MIDAZOLAM 5MG/ML. 
Midazolam 5MG/ML - Ampola 
10ML. Código - 4439. 

HIPOLABOR AMP 800 R$ 3,86 R$ 3.088,00 

61 

SULFATO DE MAGNÉSIO 
50% - 10ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. SULFATO DE 
MAGNÉSIO 50% - 10ML.  
Código - 416. 

SAMTEC AMP 400 R$ 7,86 R$ 3.144,00 

 

1.2 - Os efeitos decorrentes do cancelamento da ata vigoram a partir de 07/10/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – da Publicação 

Incumbirá ao CISDESTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021  

Juiz de Fora, 07/10/2025.  

 

_________________________________ 

Pedro Augusto Junqueira Ferraz 

Presidente 

_________________________________ 

Luana Souza dos Reis 

Distribuidora de Medicamentos Pró Saúde 

Ltda. 

 

DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS PRO SAUDE 

LTDA:08676370000155

Assinado de forma digital por 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

PRO SAUDE LTDA:08676370000155 

Dados: 2025.10.13 18:37:27 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

A
 S

O
U

Z
A

 D
O

S
 R

E
IS

, P
E

D
R

O
 A

U
G

U
S

T
O

 J
U

N
Q

U
E

IR
A

 F
E

R
R

A
Z

, M
A

R
C

IA
 C

A
S

T
A

N
O

N
 L

O
V

IS
I G

U
A

LB
E

R
T

O
 e

 F
Á

T
IM

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 N

E
V

E
S

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

de
st

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
55

C
-4

25
9-

D
1F

2-
04

68
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
55

C
-4

25
9-

D
1F

2-
04

68



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D55C-4259-D1F2-0468

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA (CNPJ 08.676.370/0001-55)  VIA

PORTADOR LUANA SOUZA DOS REIS (CPF 709.XXX.XXX-22) em 13/10/2025 18:37:27 GMT-03:00
Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ (CPF 118.XXX.XXX-68) em 15/10/2025 09:57:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCIA CASTANON LOVISI GUALBERTO (CPF 062.XXX.XXX-46) em 15/10/2025 14:55:59

GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FÁTIMA APARECIDA NEVES OLIVEIRA (CPF 830.XXX.XXX-04) em 15/10/2025 14:57:28 GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisdeste.1doc.com.br/verificacao/D55C-4259-D1F2-0468

https://cisdeste.1doc.com.br/verificacao/D55C-4259-D1F2-0468

